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ANEXO 1

Formulário de inscrição do Projeto de Pesquisa

Bolsas PIBIC-EM do CNPq
(Referente ao Edital nº 443/2014 PIBIC-EM/CNPq/IFC)

	1.  IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA                                                                                        

	1.1. Título do Projeto: 

	1.2.  Câmpus: 

	1.3.  Responsável pelo envio do Projeto de Pesquisa:

	1.4.  Grupo de Pesquisa vinculado: 

	1.5.  Linha de Pesquisa de vinculação do Projeto:

	1.6. Este Projeto de Pesquisa encontra-se atualmente contemplado com Bolsa de Iniciação Científica (IC) ?   (   ) Sim.   (   ) Não. 

- Em caso afirmativo, indique:

a. Modalidade:
(   ) PIBIC-EM  (     ) IC do Câmpus (   ) FAPESC Pesquisador Jr. (     ) Outra __________________
b. Vigência da Bolsa:

Início: ___/___/_____    Término: ___/___/_____

	1.7. Este Projeto de Pesquisa encontra-se atualmente contemplado por Edital de apoio a pesquisa ?  (   ) Sim.   (   ) Não. 

- Em caso afirmativo, assinale o Órgão de Fomento ou Instituição de apoio:
(   ) CNPq (   ) FAPESC  (   ) FINEP  (   ) CAPES  (   ) IFC   (   ) Outra. Qual ?________________
- Em caso afirmativo, especifique o Edital:___________________________________

	1.8.  Marque a Área principal da Pesquisa:

	
	Ciências Exatas e da Terra
	
	Ciências Agrárias

	
	Ciências Biológicas
	
	Ciências Sociais Aplicadas

	
	Engenharias
	
	Ciências Humanas

	
	Ciências da Saúde
	
	Linguísticas, Letras e Artes

	1.9. Identificação da Subárea da Pesquisa:

	

	1.10. De acordo com a legislação vigente, o projeto de pesquisa que prevê a experimentação com seres vivos (animais ou humanos) e a utilização de técnicas de engenharia genética ou organismos geneticamente modificados necessita ser encaminhado para análise pelo Comitê de Ética na Pesquisa.
- Este Projeto de Pesquisa, a seu critério, precisa ser apreciado pelo Comitê de Ética em Pesquisa ?

           (       ) Sim                                                    (      ) Não

OBS - O orientador do projeto deve estar ciente de que os consultores deste Edital indicados pela PROPI também podem indicar a necessidade de submissão do mesmo a apreciação do Comitê de Ética.

	1.11. A Pesquisa que envolve desenvolvimento tecnológico com características inovadoras deve resguardar, de acordo com as normas internas e legislação vigente, os direitos da propriedade intelectual na forma de direitos de patente de invenção, patente modelo de utilidade, registros de desenho industrial, registro de programas de computador, de marcas, direitos autorais e de imagem para titularidade do IFC.
- Este Projeto de Pesquisa, a seu critério, envolve desenvolvimento tecnológico com características inovadoras e é passível de gerar direitos de patente de invenção; patente modelo de utilidade; registros de desenho industrial; registro de programas de computador; de marcas; ou de direitos autorais e de imagem ?

           (      ) Sim                                                   (      ) Não




	2. IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DO PROJETO DE PESQUISA

	a) Identificação do Coordenador do Projeto de Pesquisa

	Nome completo do coordenador
	CPF
	Link do Currículo Lattes 

	-
	
	

	

	b) Identificação do(s) aluno(s) indicado(s) como bolsista(s):  Pode ser indicado posteriormente quando solicitado.

	Nome completo do(s) aluno(s) indicado(s) como bolsista(s) 
	CPF
	Link do Currículo Lattes 

	-
	
	

	- 
	
	

	c) Identificação dos demais integrantes da equipe constituinte do Projeto de Pesquisa:

	Nome completo do(s)  colaborador(es)
	CPF
	Link do Currículo Lattes 

	-
	
	

	-
	
	


OBS: Para o coordenador do projeto e o(s) aluno(s)  indicado(s) como bolsista(s) é obrigatório informar o CPF e o link do CV Lattes.
          Novas linhas poderão ser acrescentadas, caso haja necessidade.
	3. Quantitativo e justificativa do número de bolsas solicitadas

	Quantidade
	Justificativa(s)

	(   ) Uma

(   ) Duas
	

	4. TERMO DE RESPONSABILIDADE DO COORDENADOR DO PROJETO DE PESQUISA

	Declaro que estou ciente das responsabilidades e compromissos durante a vigência da bolsa, conforme determinado no Edital 443/2014 PIBIC-EM. Os trabalhos a serem realizados (local do trabalho e carga horária) não comprometem as atividades de docência e assumo o compromisso de orientar o bolsista no desenvolvimento das atividades de pesquisa, assim como na preparação de artigo(s) técnico-científico(s). 

Além disso, declaro também ter ciência da Resolução 70/2013 do IFC em especial do seu Art 9°, assumindo total responsabilidade no caso de descumprimento da mesma, bem como:

I – Seguir a legislação vigente conforme a área do projeto;

II – Comunicar oficialmente ao Coordenador de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (ou equivalente) do Câmpus onde o projeto será desenvolvido caso o mesmo se enquadre em uma ou mais situações que necessitam parecer de Comitês de Ética na Pesquisa;

III – Que obterei as autorizações exigidas por lei para o desenvolvimento da pesquisa antes do início da mesma;
__________________________________

Coordenador do Projeto de Pesquisa

	5. TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DO COORDENADOR DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO E DO DIRETOR GERAL DO CÂMPUS

	Declaro estar ciente do envio deste Projeto de Pesquisa para candidatura à Bolsa de IC, referente ao Edital nº 443/2014 PIBIC-EM/CNPq/IFC, do qual considero que o Câmpus apresenta totais condições para o fornecimento dos materiais de custeio e/ou de investimentos, elencados no Anexo 2, necessários à adequada execução do mesmo.
 ____________________________________    _______________________________
Coordenador de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação     Diretor Geral do Câmpus/Câmpus Avançado



OBS: Novas linhas podem ser inseridas, ao longo do quadro, de acordo com a necessidade.
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